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Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cídade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
SrO  Prefeito  Municipal   "arcos Adr/.anc)  oíe  O//'vi€/.rá,  Arj?í/'o,   portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO
33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliaçlo   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   DÍonísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  ar[.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a  empresar  POUSADA  E  RESTAURANTE  LH  LTDA  -  ME.,  estabelecida  na  AVENIDA  NILTON
OLIVEIRA   SANTOS,    545,    B.    CENTRO,    SANTALUZ   -   BA,   CEPi    48.880-000,    inscrita    no   CNPJ    sob    nO
18.662.050/OOO1-08,   através  do  seu   representante  legal,  Sr.   A6J?jOW  M4A7"f C)Á  5t4L4   portador  da
Carteira   de   ldentidade   nO   11213581   10,   expedido   por  SSP/BA   e   inscrito   no   GPF   nO   O22.713.175-41,
denominada      CONTRATADA,      observado      a      DISPENSA      NO      O7-076/2020      e      PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO O835/2O20, mediante as cláusulas e condições seguintes
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CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  DE  DISCIPLINADORES  E  FECHAMENTO  EM  PIACAS  DE
ZINCO,  DESTINADOS AO  FECHAMENTO  DE  RuAS  E  PRAÇAS  NA SEDE  DESTE  MUNICÍPIO.
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2.1 - O Contrato terá vigêncía até 31 de Dezembro de 2020 _contada a  partir de sua assinatura,  podendo
ter a sua duração prorrogada  por íguais e sucessivos períodos, medíante termos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admínistração  na  contínuidade  do
contrato,  conformé  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no tocante  ao  seu
objeto.
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3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  17.200,00  (DEZESEtE  MIL  E  DUZENTOS
REAIS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  transferência  eletrônica
em- Cheque/Conta  do  Credor.
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Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  ínstituíção  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.                                                                                                                                                              .N,b
3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos,.
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4,1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta
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unidade:030300  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Projeto/Atividade(Ação)  :2033  -  MANuTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SEC.  DE ADM.  E  FAZENDA
Elemento:339039000000  -  Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:00  -  Recursos Ordinário
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5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas
pertinentes'  a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de  eventuais   atrasos   no
adimplemento ã-as obrigações;
5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas_;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao ¥eno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.
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6.1 - Observar fíelmente as cláusulas e condições estípuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteiTa  responsabilidade da  Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, einda que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazoi=
estipulado neste contrato.
6.4 -  Responder  pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  decorrentes  de sua  culpa
ou dolo na execução do contrato.

SETIMA - DAS SAN ES PJ" O CASO I)E INADIMPLEMENTO.

7.1 - Serão  ob-servadas as  disposições do Capítulo IV da  Lei  FederaI  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e no'rmas gerais da  referida  Lei.
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8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejarihe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amígável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas;  as  consequências  e  os  díreítos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legSlação aplicável.
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9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pelaq¥Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    díretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos
prod utos/serviços co ntratados.
9.2 - As comunjcações entre a fiscalização e a fornecedora dos  produtos serão sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendiméntos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.
9.3 - A fiscalização  poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos tgrmos deste edital, bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada,
9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  dp  público  e/ou  o
ritmo  requerído  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade de  modo  a  assegura-r'o  cumprimento dos  serviços,  Ainda- que ocorra  caso fortuíto  ou
de força  maior_ou  qualquer outro  motivo  alheío  ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horárío  extraordinário,  a  fim  de  garantir a
entrega dos objetos no  prazo preestabelecido.
9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  conL!atada  pela  qualidade  e
correta execução dos serviços.
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9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no "diário dos
serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma   do
Capítulo lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  compe_tindo ao servidor ou comissão designados,  primordíalmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  ímediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções  ou  a  resc:isão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providêncías necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verificação da  execução já  realizada, emitindo a  competente

o              f:::tiaa:a::e:a;:oOntrae:eebnit:eanstOddú:idPaasgadTecnotnOtSr;atida, soiicitando  ao  setor competente da Administração,  se
necessário,  parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle,  acompanhamento  e avaliação financeira  de
contratos e convênios;                                                                                                                            íiar
h) fisca"zar a obrigação da  contratada de manter,  durante toda a execução do contr:to, em compatibilidade
com  as  obrígações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento das obrigações trabalhístas e  previdenciárias;
i)  ordenar a  imedíata  retirada, de suas dependências, de empregados da  contratada,  cuja  permanência  seJ.a
inconveníente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  dec:orrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal fato  imponha;
J.)  solicitar.-da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.                                                                                                                                            @
9.8  - A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da fiscalização do  contratante,  não  eximirá  à  contratada de total
responsabilídade na execução do contrato.

là-iÁÜSÜ-ÍJi bi:,liffiTA-TD_o ü-õS-,ETSÜTpi€E_sãõE5:T_-- l_                                      '-                '               _]

O 10.1  -  Os   pre-ços   poderão  ser  reajustados   pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2  - A  Contratada  obríga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante de até 25%  (vinTe e cinco  por cento)  do
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do Art.  65
da  Leí  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.
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11.1  - Os tributos que sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta da  execução dos servíços,  serão da
exclusiva  résponsabiIÍdade da  Contratada.
11.2 - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002'subsidiariamente  à  Lei
N.O  8.666/93  e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.
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12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
contrato.

1CLAuSuLA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS
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13.1  -  A  execução  deste  Cc)ntrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão   regulados  pelas  cláusulas
contratuaiS. e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplícando-lhes,  supletivamente, os princípios da Teoria  Geral
dos  Contratos  e das disposições  do  Direito  Privado,  na forma  do Art.  54 combinado  com  o  inciso XII,  do Art.
55, da  Lei  no  8.666/93.                                                                                                                               ®

14.1  - As  partes  elegem  o foro da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais
prMlegiado que_seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do  presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato e_m O2 (Duas)  vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direíto, sem  rasuras ou  emendas, o

qual  depois de  lido e  achado  conforme,  perante duas testemunhas,  a  todo  o  ato  pgsente, vai  pelas  par[es
assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 04 de novembro de 2020.

CO NTRATANTE :

O

CO NTRATADA:

MUNICIPIO    DE   VALENTE,    ESTADO    DA           POUSADA E RESTAu
BAHIA.

HERION  MA

qP

NTE LH LTDA-  ML

TINS  DA SI[VA
Representante legal

Teste mu n has:

Nome :.#.6.4#6t(?*. Zí?-. JÍ?f.tí.... fT:fíííí?.                      Nome : d/4&...çft".SWm ' ffi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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CONTRAi,O.no 255

OBJETO:_ CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  'DE  DISCIPLINADORES  E  FECHAMENTO  EM
PLACAS  DE  ZINCO,  DESllNADOS AO  FECHAMENTO  DE  RuAS  E  PRAÇAS  NA  SEDE  DESTE  MUNICÍPIO.

•P-

Unidade:0303OO  -  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE ADMINI_STRAÇÃO  E  FAZENDA
Projeto/AtMdade(Ação)  :2033  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇOES  DA SEC,  DE ADM.  E  FAZENDA
Elemento:339039000000 -  Outros Serviços Terceiros -  Pessoa Jurídica
Fonte:00  -  Recursos Ordinário

Item Qtd. Unid. Descrição do Serviço/Produto
STitlagrio

Valor Total

01 1.000 MT.
DISCIPLINADOR - Grades de contenção de público,  em tubo

11,00 11.000,00
de ferro,  medindo  l,20m de altura.

02 620 MT. FECHAMENTO  EM  PIACAS  DE ZINCO. 1O,00 6.20O,00
-

17.200,00TOTAL

Valente-Bahia, 04 de novembro de 2020.

O

CO NTluTANTE :

MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA
BAH IA.

•;...-
',cos Adriano-de

O    eira Araújo

CO NTRATADA:

POuSADA E RESTAu

ff_w, fl4l_
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TE Lll LTDA - ME,

HERION  MARJINS  DA SILVA
Representante legal

Testemu n has:Nome:4.í#f#@......f.....#.S-..C;PFIRJÍ3,.omo/6n,+i
ÁZ7.`+ls`/.±.yft.
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO 255/2020.

OBJETO: O Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da  DISPENSA n9 07-076/2020, PROCESSO

ADM,  N.9  0835/2020,  com  a  Empresa:  POUSADA  E  RESTAURANTE  IH  LTDA  -  ME.,  CNPJ  18.662.050/0001-08,  pelo

valor total  de  R$  17.200,00  (DEZESETE  ML  E  DuZENTOS  REAIS),  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO

DE  DISCIPLINADORES  E  FECHAMENTO  EM  PIACAS  DE  ZINCO,  DESTINADOSAO  FECHAMENTO  DE  RUAS  E  PRAÇAS  NA

SEDE  DESTE MuNICÍPlO.  Data  do contrato: 04/11/2020. Validade dc) contrato: 31/12/2O20. íg

Valente-Ba, 04 de novembro de 2O20.

MARCOS ADRIANO  DE OuVEIRA ARAUJO

refe ito.

'.>
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Esta  edição  encontra-se disponível  no site www.diariooficialba.com.br e  g@rantido sua  autenticidade  por certificado dígital  lCP-BRASIL


